
  
 

São Paulo, 12 de junho de 2024. 

 

Prezado Participante, 

 

A UnileverPrev – Sociedade de Previdência Privada comunica a todos os participantes do Plano de 

Benefício Definido UnileverPrev – BD (CNPB nº 1981.0017-19), que a proposta de alteração 

regulamentar, divulgada inicialmente em 29/09/2023, foi aprovada pela Superintendência Nacional 

de Previdência Complementar – PREVIC, através da Portaria nº 475 de 06/06/2024 e publicada no 

Diário Oficial da União de 11/06/2024. 

 

O processo de alteração regulamentar foi necessário para as adequações e atendimento trazidos 

pela Resolução CNPC 50/2022, além de aprimoramentos e atualizações redacionais no 

regulamento, tais como correções gramaticais e ortográficas além de aprimoramentos de 

dispositivos para conferir maior clareza às regras e adaptações relativas a práticas operacionais da 

Entidade. 

 

Destacamos a seguir as principais alterações do Plano BD: 

 

▪ prever que o empregado que for transferido para outra empresa não patrocinadora do Plano 

BD, terá o mesmo tratamento daquele que perdeu o vínculo empregatício, facultando-se a 

opção aos referidos institutos legais;    

▪ possibilitar que o Participante em Benefício Proporcional Diferido - BPD opte, 

posteriormente, também pelo Autopatrocínio (além da manutenção da possibilidade de 

opção pelo Resgate e Portabilidade);  

▪ explicitar a possibilidade de desconto de eventuais débitos do Participante dos valores a 

serem portados ou resgatados; 

▪ prever a possibilidade de diferimento do resgate, em até 90 dias. 

 

Vale reforçar que as alterações realizadas não impactam regras de elegibilidade, forma de cálculo 

de benefícios, contribuições e custeio, como também não impactam a situação atuarial do Plano.  

 

O inteiro teor da alteração do regulamento do Plano de Benefício Definido UnileverPrev (BD) poderá 

ser encontrado em nosso site www.unileverprev.com.br. 

 

Em caso de dúvidas, estamos à disposição através do e-mail 

comunicacao.unileverprev@unilever.com. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Administração UnileverPrev 

Comunicado aos Participantes do Plano 

e Benefício Definido 

UnileverPrev - BD 

http://www.unileverprev.com.br/
mailto:comunicacao.unileverprev@unilever.com

